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SUBTENENTE MACEDO
Vereador PRD

DÊ.S€ C rÊnNiâ AO AUTOR/?t )gu.

O Vereador que o presente subscreve, ao usar das atribuiçoes

conferidas pelo Artigo 128, § 1", inciso I do Regimento lnterno desta Casa de Leis e nos

termos do contido na LDO|2.025 através Programa:02 - Programa de Apoio

Administrativo - Açáo 2219: Campo Mourão mais ativa, INDICA o envio de oficio ao

EXCELENTTSSíUO SeHHOn PREFETTO - JOÃO DOUGLAS FABR|CtO, sugerindo

que seja instalado PARQUE INFANTIL e/ou PLAYGROUND de conformidade com a

Lei Municipal no 325012013 BEM COMO UMA ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE

(ATl) na PRACA DA AMIZADE, imóvel constituído pela quadra 3-A, localizada na Rua:

Ney Braga, entre as Ruas: Lourival Borba e Silvio Percy Ferro localizado no Jardim

lsabel. (conforme croqui em anexo)

JUSTIFICATIVA
A reivindicaçâo é paru atender solicitações dos

munícipes do referido Jardim bem como dos jardins adjacentes.

SALA DAS SESSOES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,

Estado do Paraná, em 11 de novembro de2025.

Assinado dioitalmente
CLAUDEI.-!I{MACÊDO
SOUZA
Vercôdor
1L/1U2025 14:49:08
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GABINETE VEiTADOR SI,'BTENENÍE MACEDO - PRD
A55ÉSSOÂIÂ PÂRLÂMENÍÂR

RUA: LOCALIZADA NA RUA: NEY BRAGA, ENTRE AS RUAS: LOUR]VAL BORBA
E SILVIO PERCY FERRO LOCALIZADO NO JARDIM ISABEL.

RUA: LOCALIZADA NA RUA: NEY BRAGA, ENTRE AS RUAS: LOURIVAL BORBA
E SILVIO PERCY FERRO LOCALIZADO NO JARDIM ISABEL.
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COORDENADO RIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:

EXt ÊNCIA DE R DES MULA NOS T
11 1 R RIA

(X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto

( ) existe o registro de súmula de outro Vereador e CÓPlA ANEXO.

- OUANTO A PREJUDICIA LIDADE NOS TERMOS DO REG IMENTO INTERNO

DA RESOLU

[) Necessita de análise Jurídica.

( ) não há qualquer óbice.

( ) o projeto é idêntico a outro (anexo) que Já aprovada (167, l, a Rl)
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( )projeto semelhante a outro considerado inconstitucional pela CLR (artigo 167, inciso ll).

( ) trata-se de requerimento com â mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado (artigo 167,

inciso Vl) conforme documento anexo.

- OUANTO AOS OUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÂO DA PROPOSICÃO NOS

()
()
()

R NT INTERNO

( 1) Necessita de análise JurÍdica.

( )A proposição fere o artigo 151, § 20, inciso l, do R, 1., pois não está formalizada ê em termos

( ) A proposição fere o artigo 151, § 20, inciso ll, alínea l, do Regimento lnterno.

( ) A proposição fere o artigo 105, § 40, do Regimento lnterno.

(X) A proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n"l33q recOS
(em anexo) - art. 151, § 20, inciso ll, alínea "d", do Regimento lnterno.

§d A proposição tem conteúdo que foi ob.leto de indicaÇão ou requerimento aprovados nos últimos
180 (cento e oitenta dias) (cópia anexo) - art. 151, § 2", inciso ll, alínea "e", do R.l.

Campo Mouráo, 1 'l de novembro de 2025

J SICA F NÇA DOS SANTOS
Coordenadoria de Assuntos Legislativos

lNptcAcÃo N" 1339 /2025

REQUERIMENTO NO /2025
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PROTOCOLO DE INDICAÇAO

1398/2025 - 3ll07 - INDICAÇÃO - Edilson Martins - REALIZAR A IMPLANTAÇÃo
DE UMA API . ACADEMIA DA PRIMEIRA IDADE _ NA PRAÇA DA AMIZADE,
SITUADA NA RUA NEY BRAGA. JARDIM ISABEL, PROXIMO AO DEPOSITO
MAIA,

163312025 - 29108 - INDICAÇÃO - Jadir Soares Pepita - REALIZAR A
CONSTRUÇÃO DE UM PARQUE INFANTIL E/OU PLAYGROL]ND, DE
CoNFoRMIDADE COM A LEI MUNICIPAL N" 325012013, NA PRAÇA DA
AMIZADE, NO JARDIM ISABEL.

184612025 - l5l10 - fNDICAÇÃO - Eraldo Teodoro de Oliveira - INSTALAR UMA
ACADEMIA DA PRIMEIRA IDADE E UMA ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE NO
CANTEIRO DA RUA RECELENE CAVALCANTE TEIXEIRA ENTRE AS RUAS
SILVIO PERCY FERRO E RUA ANITA GASPARI ALBUQUERQUE. NO JARDIM
CORINTHIANS.

193412025 - 1lll I - INDICAÇÃO - Marcio Berbet - REALIZAR A INSTALAÇÃO DE
ESPAÇO CERCADO COM ESTRUTURA DE API (ACADEMIA PRIMEIRA IDADE)
/ PLAYGROTIND E ATI (ACADEMIA TERCEIRA IDADE) NA PRAÇA DA
AMIZADE, LOCALIZADA NO JARDIM ISABEL (LEI N' I I45 DE 12 DE JUNHO
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INDICACÂo no'19 39t2025

AUTORIA: VEREADOR SUBTENENTE MACEDO

A Coordenadoria de Assuntos Legislativos certificou em data de '11 de novembro
de 2025 a inexistência de Súmula, informando ainda a necessidade de análise quanto
a prejudicialidade e por fim, quanto aos quesrtos para recebimento e distribuição da
proposição a necessidade de análise jurÍdica, na forma do Art. '151, § 2o. lnciso ll, alínea
"e", do Regimento lnterno desta Casa de Leis.

No tocante a certidâo da Coordenadoria de Assuntos Legislativos quanto a
prejudicialidade, verifica-se que a mesma não apontou a necessidade, somente
informando que haveria necessidade.

Em relação aos quesitos para recebimento e distribuiÇão da proposição, certiÍicou
a Coordenadoria de Assuntos Legislativos a existência da lndicacão no í398/2025, de
Autoria do Vereador Edilson Martins, da !-EC!ç39ig_-L!§.]940?§, de autoria do
Vereador Jadir Soares, da lndicacão no í846/2025, de Autoria do Vereador Dr. Eraldo
Teodoro de Oliveira e por fim a ln rca o n" 193412025 de Autoria do Vereador Marcio
Berbet, na forma do Artigo 15í, § 2o, lnciso ll, alÍnea "e" do Regimento lnterno desta
Casa de Leis e ainda a existência de proposição com conteúdo que foi objeto de
indicação e ou requerimento aprovados nos últimos 180 (cento e oitenta) dias.

Em análise ao certiÍicado pela Coordenadoria de Assuntos Legislativos veriÍica-se
que as já conlemplam os serviços
pretendidos na presente proposição, havendo assim óbice e prejudicialidade a sua
tramitação.
Diante do acima exposto, esta Procuradoria Geral se manifesta pela

DESFAVORALMENTE a sua tramitação.
Campo Mourão, 13 de novembro de 2025.

VALTER Assinado de forma digital por

FRANCrsco DA H:::1j,11[:::i,â"'],-J^
SILVA -03'oo'

Valter Francisco da Silva
Procurador Geral
Oab/Pr - 29.391

PROCURADORIA GERAL

DO PARECER:


